
cÂruaRA MUNrcrpAr DE sAroÁ
Praça São Vicente, 3í, Gentro - saloá I pE

Fone: {S7} 3782-i134 E-mailr çmdesatoa@gmaiúsm
cNpJ ll,pglo.zsllooofõã

PÜRTARIA ÂI§ OSX/2§23

A Presidenta da câmara Municipal cle Saloá, Estado cJe pernambuco, no exercício de seucãrgo e usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e pelas Resoluções ne ü6, e ns07, de 21de dezemi:ro cle Züi.5.

Eã§§LY§:

Art" 1p - N*rnear o sr'. João v!tr:r Gracinclo cla silva, cpi- 'Lgg.üüg,g:*4-0íi, g:ara o cêrgode -fesoureiro, 
nível NLC' ü1, de pro'rin:ento erÍl comissâo, com atriiruiçÕes, earga-horária e,,reneimentos previstos em Lei.

Átrtigo 2e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asdisposiçÕes ern centrárío.

llegistre-se e y:u bliq ue-se.

ílânrara Munlcipal de Saloá, em 02 cle janeiro de 2023.

I\IIARIA RENTINO MAC$ Ã{tVtrS
da Munieipal d* .FE
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
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nload/6-20240123083424.pdf

assinado por: idU
ser 238                     


